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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 144/2018 
DE 22 DE MARÇO DE 2018 
 
 
 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª Ana Lucia Borges 

Pinto, Auxiliar de Serviços Gerais, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta 
Prefeitura.  

 

 
 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença prêmio a funcionária a Sr.ª Ana Lucia Borges Pinto, 
Auxiliar de Serviços Gerais, por um período de (03) três meses, tendo início em 22 
de março de 2018, com final em 22 de junho de 2018, licença concedida com base no 
art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997 

.  
 
 

 
 

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 22 de março de 2018. 
 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

 

 
 

Simeia Rodrigues Souza Bastos 
 

Secretária Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                                                    EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 
  
            
 

_______________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 241/2018 
22 DE MARÇO DE 2018 
 

 
INSTITUI COMISSÃO MISTA DE AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS, para fins de avaliação de bens a serem 
alugados, alienados e adquiridos pelo Município, com 
fulcro na Lei Orgânica Municipal e no Código 
Tributário Municipal.  
 
 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, prefeita do Município de Cafarnaum- Ba, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais;  
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º - Fica instituída, em âmbito municipal, Comissão Mista de Avaliação de Imóveis, com o 
escopo de avaliar os bens imóveis a serem alugados, alienados e adquiridos pelo Município.  
 
 
Art. 2º -  A presente Comissão será composta por: Gersivan Araújo do Nascimento, Chefe de 
Gabinete, decreto nº 040/2017, Jose de Souza Sena, Assessor Executivo I, decreto nº 016/2017 
e Carlan Novais Sena Xavier, Agente administrativo, matricula 01367. 
 
Art. 3º - A avaliação de que trata este Decreto, poderá ser realizada pela Comissão de forma 
conjunta ou, se necessário, por cada membro de forma individual, devendo o relatório final ser 
submetido a apreciação e homologação da prefeita municipal.  
 
Parágrafo Único:  - A Prefeita Municipal poderá exonerar, a qualquer tempo, qualquer membro 
da Comissão Mista de Avaliação de Imóveis.  
 
Art. 4º - Os membros da Comissão Mista de Avaliação de Imóveis, no desempenho de suas 
funções, não perceberão qualquer remuneração.  
 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo os efeitos a partir 
do dia 01 de março de 2018, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Cafarnaum - Ba, 22 de Março de 2018 
 
 
 

                                           Sueli Fernandes de Souza Novais  
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Outro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA
CNPJ n.º 13.714.142/0001-62

ERRATA DE TERMO DE ADITIVO
Na publicação do Termo de Aditivo resumo de contrato 005/2017 proveniente de PREGÃO 
PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2017; publicado no Diário Oficial do Município 
de Cafarnaum - Bahia edição nº 00806 de 28 de Dezembro 2017; Onde se lê: “Prorrogação 
de Prazo e valor” leia-se: “Prorrogação de prazo” Maiores informações com o Setor de 
Licitações e Contratos”. End. Rua Djalma Rios, 01 – Centro, Cafarnaum – BA – CEP:
44880-000; Tel.: 74 3646-1200– Sueli Fernandes de S. Novais – Prefeita Municipal.
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

                      

ESTADO DE BAHIA
MUNICÍPIO DE CAFARNAUM

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO

CONTRATO N° 306/2018

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial
nº 010/2017.
OBJETO: Aquisição de peças e prestação de serviços 
nos poços artesianos neste município.
CONTRATADO: LOPES E TEIXEIRA LTDA – ME , 
CNPJ sob nº 40.482.184/0001-98.
VALOR GLOBAL: R$ 389.980,50(trezentos e oitenta 
e nove mil novecentos e oitenta reais e cinqüenta 
centavos) referente a peças e R$ 199.795,00 ( cento 
e noventa e nove mil setecentos e noventa e cinco 
reais) referente a prestação de serviço.
PRAZO: 31 de dezembro de 2018.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Gestora: 02.09.01
Projeto ou Atividade: 2072
Natureza da Despesa: 3390.30.00, 3390.39.00
Fonte de Recurso: 0

Cafarnaum/BA, 21 de março de 2018.

Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM
CNPJ: 13.714.142/0001-62

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM – BAHIA 

CNPJ-13.714.142/0001-62 
TERMO DE RESCISÃOAMIGAVEL DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 275/2018- Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAFARNAUM BAHIA - objeto– Fica Rescindido o Contrato nº 275/201809/02/2018,
cujo objeto- Contratação de empresa em publicidade através de fotografia, filmagens, edições de 
vinhetas, desenvolvimento e alimentação de websites para atender a demanda do Município de 
Cafarnaum - BA- CONTRATADA: SILAS CABRAL GOIS - ME– Data de Assinatura 
22/03/2018-Sueli Fernandes de Souza Novais – Prefeita Municipal.
 

____________________________________________________________________________

Rua Djalma Rios, 01 – Centro, Cafarnaum - BA - CEP: 44880-000- CNPJ: 13.714.142/0001-62.
Fone (74) 3646-1200 - E-mail: prefeituramc@yahoo.com.br
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